
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA. 

 

 

 

 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador João Flavio da Silva de Paiva, no uso de suas prerrogativas 
regimentais requer, ouvido o plenário, que seja registrado nos anais da Câmara 
Municipal de Vitória um VOTO DE LOUVOR para a Guarda Civil Municipal de 
Vitória (GCMV), em especial Grupamento Tático Operacional (GTO) da Guarda 
de Vitória que, na noite da última terça-feira (7), em meio às fortes chuvas que 
atingiram a cidade, realizou um ato de extrema relevância ao garantir o 
transporte de órgãos até o aeroporto, assegurando que o órgão chegasse em 
condições viáveis ao receptor. 

Esse ato não apenas demonstra a eficiência e a competência técnica da 
equipe da Guarda Municipal, mas também reflete um profundo 
comprometimento com a preservação da vida, superando os desafios impostos 
pelas condições climáticas adversas para atender uma necessidade de caráter 
emergencial e humanitário. 

Reconhecendo o impacto desse gesto, que salvou uma vida e reforçou os 
valores de solidariedade e serviço público, este Voto de Louvor se apresenta 
como forma de homenagem e gratidão à Guarda Municipal de Vitória, exemplo 
de dedicação e excelência em suas ações. 

Que este reconhecimento seja registrado nos anais da Câmara Municipal 
e devidamente encaminhado à Guarda Municipal de Vitória, com votos de 
continuidade no desempenho exemplar de suas atribuições. 

Requer ainda que o ato desta Casa seja dado conhecimento a 
homenageada, com cópia no seguinte endereço: 

 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Avenida Vitória, nº 727, bairro Forte São João, Vitória -ES (em frente ao 
Colégio Estadual e próximo à Curva do Saldanha da Gama). 

 

Edifício Paulo Pereira Gomes, 09 de janeiro de 2024. 

João Flavio da Silva de Paiva 
Vereador 
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